
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº             /2023 

(Do Sr. Fernando Mineiro) 

 

Requer que seja autorizada pela 

Comissão de Educação a realização 

de “Seminários no Estado do Rio 

Grande do Norte para debater o 

Novo Ensino Médio”.  

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos regimentais requeiro, ouvido o Plenário desta comissão, que 

seja autorizada a realização de “Seminários no Estado do Rio Grande do Norte 

para debater o Novo Ensino Médio”.  

 

Justificação 

 

O Novo Ensino Médio (NEM) foi implementado por meio da Lei nº 

13415/2017, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

nº 9394/1996) e vem causando reações entre gestores, educadores, 

estudantes, na comunidade escolar e em toda sociedade. 

Implementado sem um debate amplo na sociedade vêm recebendo 

recorrentes críticas, em especial, relacionadas aos objetivos, matriz curricular, 

carga horária, dentre outras questões. 

O Ministério da Educação demonstrou compromisso em iniciar uma 

consulta ampla, entretanto diversas entidades vêm solicitando a revogação 

total do Novo Ensino Médio. 

Para fundamentar as discussões sobre o assunto requeiro a autorização 

para a realização de “Seminários no Estado do Rio Grande do Norte, para 

debater o novo Ensino Médio”, afinal, é nos estados que o Ensino Médio é 

executado. 
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É de fundamental importância que os debates aconteçam próximos às 

comunidades escolares, principalmente, estudantes e suas famílias. 

Por estas e outras dimensões, empenhada em discutir este tema 

absolutamente complexo e de extremo interesse público, convido os/as nobres 

parlamentares a apoiarem a realização dessas atividades em meu Estado. 

   

Sala das sessões, em 18 de abril de 2023.  

 

Fernando Mineiro 

Deputado Federal-PT/RN 
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